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PCLEG nº 643.08.2020 

 

 

Santo André, 25 de agosto de 2020. 

 

 

Indicações do Vereador Tonho Lagoa 

 

 

Senhor Presidente, 

 

 

Em atenção aos ofícios abaixo, cumpre-nos relatar a Vossa Excelência o que segue: 

 

Ofício nº 904/2019 – G.P. - Proc. 5550/19, protocolado sob o nº 38445/2019, onde solicita 

manutenção no passeio público de frente ao nº 95, Rua Eusébio de Queirós - Vila Luzita, informamos: 

 

 De acordo com a Secretaria de Manutenção e Serviços Urbanos, a solicitação foi cadastrada e 

será atendida dentro do cronograma da Secretaria. 

 

Ofício nº 1021/2019 – G.P. - Proc. 6274/19, protocolado sob o nº 42462/2019, onde solicita 

manutenção e restauração dos aparelhos da academia ao ar livre, localizada dentro do Parque do 

Pedroso, situado na altura do nº 3.000, Estrada do Pedroso - Pq. Miami, informamos: 

 

 De acordo com o SEMASA, aos freqüentadores da Unidade de Conservação Parque Natural 

do Pedroso são oferecidos os seguintes serviços de lazer: 47 churrasqueiras e cinco 

quiosques, playground, 3 quadras de futebol e um campo de futebol tradicional, academia ao 

ar livre, pista de caminhada e ciclismo. 

 

Foram executadas as seguintes melhorias pela gestão atual: Reforma das 47 churrasqueiras, 

Instalação de 12 novos bancos de cimento, instalação de 2 balanços para adultos, reforma dos 

alambrados das quadras, reforma da Ponte Principal - construída com polímero. 

 

Entre as medidas planejadas a serem executadas estão: troca dos equipamentos da academia 

ao ar livre, reforma dos sanitários, reforma do prédio dos vigilantes. 

 

Ofício nº 229/2020 – G.P. - Proc. 1901/20, protocolado sob o nº 11017/2020, onde solicita que a 

entrega de máscaras de proteção (Covid-19) para a população seja feita em pontos estratégicos - 

Unidades de Sáude e UPAs, informamos: 

 

 De acordo com a Secretaria de Saúde, no que se refere às ações de enfrentamento da COVID-

19, não só a Secretaria de Saúde assim como as demais Secretarias vêm adotando as  
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medidas necessárias e recomendadas pelos órgãos federais e internacionais no sentido de 

controlar a transmissão no novo Coronavírus, bem como de prestar a devida assistência à 

população de Santo André. 

 

Desta forma, avaliamos que a presente indicação já se encontra contemplada dentre as ações 

que vêm sendo desenvolvidas pela municipalidade. 

 

Ofício nº 247/2020 – G.P. - Proc. 1967/20, protocolado sob o nº 11264/2020, onde solicita poda da 

árvore localizada na altura do nº 120, Rua Nereu Ramos - Utinga, informamos: 

 

 De acordo com a Secretaria de Manutenção e Serviços Urbanos, no momento da vistoria 

técnica não se constatou indícios aparentes de risco de queda. Os danos apontados são 

contornáveis com ampliação do canteiro ao redor da árvore.  

 

A árvore não impede a reforma do passeio e a queda das folhas é característica de todas as 

árvores, não sendo fator gerador da necessidade de remoção.  

 

Com apreço, subscrevemo-nos. 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

 

PAULO SERRA 

Prefeito  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Excelentíssimo Senhor 

PEDRO LUIZ MATTOS CANHASSI BOTARO 

Presidente da 

CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANDRÉ 
VSP 
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